
SUPERIOR TRIBUIT.AL MILIT.AR~ 

ATA DA 40A SESSÃO, EH 15 DE JULHO DE 1963~ 

PRESIDÊNCIA DO EXNO. SR. NINISTRO TENENTE-BRIGÍlDEIRO ÁLVNW BEKC
SHER. 

PROCUR!...DOR.,.GER/.1 D.t.. JUSTIÇJ. HILIT!ill, O EXHO. 'SR. DR. IVO D'!..QUINO 
FOHSECJ ... 

SECRETÍ~Io,. O SR. DR. IB&rlli G.tl.!--qcnmo FERIUJillES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Cmhparec;erélifl os E:onos. Srs. Ninistros· Dr. Waj.hington V~z de lvíell9 
Dr. Octav;t.o Nurge1 de Hezendel. General-de.,Exer~i to J..ntonio Jose 
de Lima Ca!'llara,_ L.lmirante-de-Esquadra Jose EspJ.ndola, Tenente-Br,;i 
gadeiro Vasco LlVej Secco~ l~lliirro~te-de-Esquadra Diogo BorgeR Fo~ 
tes, General-de-Exercito·.ttlorie.no de Lirna Brayner, Dr. João lj.omei 
ro Netsh e os Exmo~. Srs. Ministros convocados General-de-ExE3rci
to Jose Daudt FabrJ.cio e Dr. Orlando Houtinho Ribeiro da Costa. 

J .. cha-se licenciado o Ei::rno. Sr. Ivíinistro 'General-de-Exército Tri_g ,_... 1 L.ao de ·lencar 1-.ra.ripe. 

' ., N 

As treze horas, havendo numeró legal, foi· aberta a sessao. 

Lida e Sffin debate, foi aprovada a ata da sess;o anterior. 

ApelaçÕes j"Lligadas na sessão secreta do dia 10 de julho: 

, 
Parã.na. Rel. O 'Exmo. Sr. 1-finistro Dr. Vaz de ,Mello. 
Rev. O Ejcrno. Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt Fabricio. A 
pelantes: A Promotorie. da Audi teria da 5li Região Ni-: 
litar·e Osny Arvim Sa~tiago, Soldado do 14Q Batalbão 
de Caçadores, condenado a 1 ano e 3 mese~·de prisao; 

inc"Lrrso nos arts. 14l e 182, tudo do c.P .h. Apelada: 
A sentença·do Qonselho Especial de Justiç~ da Audit.Q 
ria da. 5~ Regiao Hilitar, que absolveu o lE Tenente?· 
Iacry de Assis Pinto Abarga, do 14Q Batalhao de CaçA 
dores; dos crimes previstos nos arts. 152 e 182, do 
C.,.P.N., e que absolveu o Soldado Osny Arvim Santiago 
do crime previsto no art.·139, e o condenou·a·l ano 
de prisão, incurso no art.,lLJi, tu2a do C.P.l-1. -De 
ra~m provi~mento, mn parte, a apelaçao da defesa, para 
absolver o acusado Osny·Arv:im Santiago, do crime pre 
visto no art. 18,, do C.P.h., confirrna..'Yldo a pena de 
12 mesés'de prisao que lhe foi imposta, pelo art.l41 
dCJ C.P.lj., e nesaram provimento ao recurso do Hir)is
terio Publico, para confirmar a sentença absolutoria 
do Tenente Iacry de Assis Pinto Abargá,~dos crimes 
previstos nos arts. 152 e 182, do C.P.M., e do Sol~ 
do Osny Ar1im Santiago, do crime previsto no art.l39 
do mesmo Codigo, contra os votos dos Exrr1os. Srs. Hi
nistrós Dr~ Rib~iro ~a Costa, Gen. Ex. LiJ.11a Brayner/ 
e Alm. Esq. Jose Esplndola, que confirmavam a senten 
ça, e Dr. Vaz de Hello, que provia o recurso do Hi-
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nist~rio P~blico; p~a condenar o 12 Tenente !acry de 
Assis Pinto Abargai· a pen~ de 9 meses de prisao1 comó 
incurso nos arts. 52, § m1.ico, e 182; tudo do C•PU1. 

NC 33.559 - Guan(],bará. Rel. o Exmo. Sr. Ninistro Gen. Exa. Daudt 
Fabricio~ Rev. O E:xroo. Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello 
Apelante: A Proraotoria da lâ l~uditoria da Harinha. A,. · 
pelada: A sentença do Conselho Permanente de ·Justiça 
da· la Auditoria da Marinha, que absolveu o NN. lti. .cl. 
SH. nn 58.3197 .4; Antonio Xavier de Lima Filho, do 
Centro de Instrúção "l .. .lnürànte '1Afanden1col1c11 , do crime 
pre~isto no art. 163, d9 C.P.l-J. - Deram provi:me.n 
to a apelação do Hinisterio Pl.1.lJlico, para reformar a 
sentenca e condenar o acusado a pena de 6 mesesA de 
prisão; corno incurso no art. 163, do C.P.N., Th."lanime
mente. 

N2 33.581- Minas Gerais~ Rel. o·E:m:no. Sr. Hinistro·nr. Hurgel de 
Rezende. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro il...ll'úe Esq. Borges 
Fortes. Lpelante: A Prowotoria da ~uditoria da 4B Re
gião Militar. ! .. pelada: A sentença do Conselho Perma-" 
nente de Justiça da .;.' .. uditoria da 41. Regiao Hilitar, 
que absolveu o civil lilldersen·Lemos da Silva, do cri
me previsto, no art. 2Lrl, do c.P,.H. ,- · . Negaram 
provimento a apelação do ljinisterio Publico; para con 
firmar a sentença absolutoria, unanimemente • 

... . ,. . .. ... . .. ·.-

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

q. 
R E C U R S O - C R I H I If J.. L 
------------- -------------------------- --------------

NC 3.971- Rio Grande do Sul. Rel. o·Exmo. Sr. Ministro ·nr. Romei 
ro Neto.t Recorren:t e: O Dr. Promotor da 2!\ l .. udi toria da 
3a Regiao Militar. Recorrido: D 9-espacho do Dr. l.~.udi. -
tor, que deixou de receber a denuncia contra Catari~o 
de Ta11 nos autos do processo r9ferente a Le9ni Noises 
Teles Nunes e Sá.lim Elias, tambem cha;nado Otavio da RQ 
sa, todos ,civis, Negaram provimento ao recurso 
do Hinister;to Publico; para confirmar o despacho do Dr 
J.uditor, unaniniernente. 

l~PELL.Çt>ES 
----------------------------------

, 
- Gu~abara~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Ministro !Jn1. Esq. Jose 

Esplndola. Rev. ·O· Exmo. Sr. Ministro Dr. Nurgel de Re
zende. Apelante: Roberto Pereira das Neves, Soldado do 
Regimento-Escola de Cavalaria, condenado a 8 meses de 
prisão~ incurso no art. 163, do C.P.M. ~pelada: L sen
tença do Conselho de Justiça do Regimento-Escola de 
Cavalaria. - Provida, em parte, reduziram a pena a 
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6 weses de prisão, como incurso no art. 163, do C.P.M, 
nnanimemente. 

, 
- Min~s Gerá.is. Rel. O Exmo.·sr. l1inistro·1.1m. Esq • .José 

EspJ.ndolá. Rev. O E:;crno. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Mello. 
Apelante: Benedito Ribeiro de lJidrade, Soldndo do Bat~ 
lhão da Guarda Presidencial, condenado a 9 meses de 
prisão, incurso no art. 163, combinado com o incisó I, 
e letra·"a", do inciso IV, do art. 62, tudo do c.P.M,e
Apelada: A sentença do'Conselho de Justiça do Batalhao 
da Guarda Presidencial. - ·Provida, em parte, reduzi 
ram a pená. á 6 mes~s de prisão, como incurso no art. I 
163, do C.P.H., unaniinemente. 

NQ 33.553 - São Paúlo. Rel. O EJG:io. ·Sr. Ministro 'l..JJTI.~ Esq. Borges 
Fortes. :Rov. O EJOT.LOe. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello. 1-. 
pelante: J .. Prori"Iotoria da 1e. l .. udito~ia da 2~ Região l1i 
litar. 1-.pelada: .[;. sentença d9 Cons.EU.ho de Justiça do 
5Q Grupo de Canho~s 90 lilltiaereos, que absolveu Domin 
gos Grassitelli .Junior, Soldado do·referido Grupo, do 
crime previsto no àrt. 163, do C.P.M. ~ (Julgwmonto 
~n sessão secreta). 

I\fO 3·974-

RECURSO- C R I H I Ilfl.L 
------------- --------------------------- --------------
Rio Grande do Sul. Rél. O Exrno. Sr. Hinistro Dr. Vaz 
de Hello. Recorrente: 1. Promótoria da 2A l .. udj_toria da 
31 Região Hilit·ar. Reco~rido: O ~espacho do Dr. J .. udi
tor, que rejeitou a denuncia oferecida contra o )Q 
Sargento do· 9Q Regimento de Cavalaria, Vitalir;o Val~
rio da Cruz. .. Provido o recurso do Hinijterio Pu~ 
blico, para dete~rinar o recebliuento da denuncia, un~ 
nj_.~'T1emente. 

1-.PELJ..Ç~ES 
·---------------------------------

NQ 33.562 - Rio Grande do Sul. Rel. O Exrrro. Sr. Ninistro Dr. Nur.:. 
gel de Rez~nde~ Rev. O Eim.;.o. Sr. l'linistro Gen. Ex. 
Daudt FabrJ.cio •. l' .. pelante: 1. Promotoria da 2!1- J ... udi to -
ria da 3a Região l'lilitar. Apelada: 1 .. sentença do Con
selho Permanente ele Justica da zc. i .. uditoria da 30s Re
gião Hilitar1 que àbsolveu Vivaldo VassaJ.o Silveira-, 
Soldado dá lzA.Cia. de Comuni~açÕes; do crime previs
to no art. 181; combinado com o art. 29, incisos II e 
III; tudo do C.P.H. - (Julgamento em sessão secre
ta). 

NQ 33.557 - Guanabara. Rel. ·O E)ano. Sr. 1-finistro. Dr. :e.omeiro Neto 
Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Li~ma C~uara. Ape -
lante: Eronides Silva, 3Q Sargento do 312 Batalhão de 
Carros de Combate, condenado a 2 meses e 10 dias de 
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pr.isão incurso no art. 182,: § 5º, combinado com ·o 
art. 66, § 1º, tudo do c.p.J .. J:; .t".pelada: L sentença do 
Conselho Permanente de Justica da lf.l: l .. uditoria da l& 
Região Hilitar •. -A Negarémi"provimento, para confio!: 
mar a sentença, Ul1.éillimemente.·· 

. . 
J:JQ 33.591 .. Guané(bara. Rel. O E..·,cmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Daudt 

Fabr~_éio. Rev. O EJnno. Sr. l~inistro Dr. Hurgel· de R& 
zende. Apelante: Lui~ Do~neles Ribeiro, FN. SD. nº 
62.14l6.b, do Batalhao Rlachuelo, condenada a 6 me
sés e 15 dias de prisão, incurso no art. 163, do C.P 
H.· l:..pelada: 1 .. sentença do--Conselho Permnnente de Jus 
tiça da za. l .. uditoria da Mg.rinha. - Providáa em 
parte; reduziram a pena a 6 meses de prisão, un~~m~ 
mente. 

I-JQ 33.567 - M~to Grosso~ Rel. O· EJanó. Sr. Hinistro Gen. Ex .• Lima 
Caniara. Rev. O EJm1o.Asr. Hinistro Dr. ·vaz· de Hello./ 
l:..pelante: Ramão Correa dos Santos, SD. 9G.101779, ser 
vindo no I/9º Batalhão d~ Enge1iharia de Combate; con 
denado a 6 meses de prisao, como·incurso no art•l63; 
combinado com o inciso I, do art. 64, tudo do c.P.E. 
lipelada: / ... ..,sentença do Conselho de Justiça do lO;g Gr.!l, 
po de Canhoes 75 l .. uto Rebocado• - A N"egaraJD. provi
mento, para confirmar a sentença, unani:m.eü,ente. 

~ 

ITº 33.554 - Hato Grosso~ Rel. O· E:xmó. Sr. Ninistró Dr~ ·Iiibe~ro da 
C9sta~ Rev~ O E:xmó. Sr. Hinistro Llm.- Esq. Jos~ Es -
pJ_ndola,e Apelante: ll._.Promotória da ... -J ... uditoria da 
9A Regiao Hilitar. ·!.pelada: /~ sentença do Conselho 
Per:manente de Justiçá da J ... uditoria da 9a Região HilJ: 
tarn que absolv€m os civis Haldomiro Hata:rez:b e ·1J..m .. :i 

~ ro ómingos de /Jnorim, do crime previsto no árt.233, 
do C.P.H. - (Julgô.!'Ttento em sessã.o secreta) • 

.. 
Hº 33~580 São Paulo. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Limá 

Brayner. 'Rev. O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Rorr1eiro Neto. 
l .. pela.nte: Braulio Hartins ·Harques, Soldado, servindo 
no 4º Regimento de In.fantár.ia, condenado a 11 meses 
de prisão, incurso no art. 163 combinado com os arm 
62; incisó l, 64, inciso I, e ~9, inciso II, nº z,tu 
do- do C.P.H. Apelada: 1. sentença dó Conselho de Jus
tiça do 4º Re~imento de Infantaria. - Provida, em 
parte, reduziram a.pena·a·6~meses de prisãó, como in 
curso no art. 163, do c.P.H•, unanimemente. 

Rio Grande do· Sul. 'Rel. O Exmo.• Sr. Ministró Alrn.Eso
Borges Fortes. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. }furgei 
de Rezende. li.pelant-e: Dor.li da Silva, Soldado do 3º 
Regimento de /~tilharia 75 a Cavalo, condenado a 6 
meses de prisão, incurso no art. 163, combinado· com 
os arts. 166, 62, § lºê e 64, § 1º, tudõ do c.P .H. 1. 
pelada: A sentença do onse.lho de Justiça do 3º Regi 
mente de l..rtilharia 75 a Cavalo. . Provida, em 



'-2-.V -

(Cont. da ata da L~or. Sess., e-m 15/VII/963) 

pnrte, reduzire.ITI o. pena a 3 meses de prisão, como in 
c·ú.rso·no a~t. 163, cómbinado com o art. 166, tudo do 
C .P .H., U..!lanimemente. 

NQ 33.583 - Guanabára. 'Rel. O Exmo~ Sr-. Hinistro Dr. ~Ribeiro da 
Costa. Rev. O 'E::a:tOa Sr. lviinistro Gen. E::. Lima Bray-. · .. 
ner. J~pelante: L. Promótoric:. da 3~ J .. uditoria da lt. Re 
gi2o Nilitnr. J .. pelada: .1.". sente11ça do Conselho Perma-: 
nente _ c1e Justiqa da 3a I .. uditoria da 1~ Re~ião Hili -
tnr, que absolveu o 30 Sargento Clovis líendes de l)o
rp.es Filho, o Cabo Sylvio Cidral e os S9ldõ.dos Ina -
cio Gra.bo-vrsl::i, Elvino Luiz Ped:çolo, Laercio Cordei
ro, Nelson Leon..,de .t .. guero e Genesio Pinaro, tbdõs . ser 

" vindo no Batalhao de Comando e Servicos d::. J.cadeniia7 
l,1ili tar dás ·1 .. gu .. 1has H egras, do crime .. previsto no art 
197, do C.P.M. (JtD.gemento em sessQo secreta). 

NO 33.570 - Paran~~ Rel. O E:ano. Sr. Ninistro Dr~ Hurgel de Re
zende. Rev. o·Exrr...o. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima BraY
ner. l.pelaú.te: ! .. Prór:1otoria da l .. udj_torie. da 5r, Regl ... 
ão Eilite.r. ·] .. pelada: .i. sentenca do Conselho Permanen 
te de Justiça da Luditoria da "5B ·Regie.o 1-:ilit~, q1w 
ab~olveu o 32 Sargento da 5& C ia. de Co;r1m1j.caçoes, I 
Claudio Helo Pinto Botelhoi do cr:i..m.e previst;á no art. 
136, combinado ~orú o art. 82, tudo do c.P .h. - (JuJ. 
gamento erli sessa.o secreta). 

566-

QUESTÃO JJ)NINISTPJ .. TIVl .. .. ----------------------------------------------
, 

GU.al(abarn~ Rel. O EJ::rno. Sr. Ninistro LJ.Jn. Esq. .Jose 
Esp~ndola. - Requerimento de Ferna.1'1.do Guerra Bals -
sels, pedindo reconsideração dn Decisão proferida 
no processo nO 2965/62. - (i .. diado o jl1J.go;r1ento,por 
ter pedido vista do pJ;ocesso, o Exrr1o. Sr. Hinistro I 
Dr. Hurgel de Rezende}. 

R E P R E S E H T !.. Ç l.. O 
·---------------------------------------------------

Guanabara. Rel. O E:iano. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro ,da 
Costa. - O Dr. Promotor da za Luditori~ da Leronau
tiçu, com fnnda:r-.ento ~o art. 340, dó Codigo da Jus
ti c a ,Nili t e.r, e de · c.cordo co:rr.. o art. 105, inciso V, 
do Cod:i.go Penal Hilite..r, pede seja dé~retada a ex -

·tinçeo da punibilid?de, pela prescriçao, nos autos/ 
do proces~ó referen-ce,.,a Acy Os~ald? J..lves, Solda~o, 
d_g. Ba~e l~erea do Ge.leao,_ condenado a 1 ano de J?rl -
sao, J.ncurso no art. 19o, do c.P.l-1. - Deferlda a 
repi'esentuc_;ão.a para.,.d~cretar ext~nta a P"t?-nibi~idade 
pela prescriçao, Ul'lnn.J.ri'1811Iente. (l'Tao tomou narve no 
ju.J,ga;nento, o E:x:mo. Sr. Hinistro Gen. lj;x. Daudt Fa
brJ.cio, por não ter assistido no relatorio). 
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:Nll 98~ -

!tEVIS!O - C1tiHINAL 
------------- ------------------------- ------------
Guz.nabara. 'Rel. O E:i:!T!O~ Sr. Hinistro 'Dr. :Ribeiro da 
Costa. Rev. O Ejano. §r. Hinistro Gen. Ex. Lima Bray
ner. Requerente: l.ntonio,Mendes de Queir9z, Taifeiro 
de 3a. cl~sse, condenado a pena do g~au med~o do art 
99, do Codigo P enaJ. Hili tar t por a cordão do· Superi
or Tribunal J:!lilito.r, de 17 ae junho de 1940~ - · Não 
cónhecerarh do pedido, contra o voto do E::::mo. Sr. Ni
nistro Dr. Hu.rgel de Rezende1 que conhecia e indefe.:. 
riá o pedido. {Não tómou par1e n9 julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Gen. ~x. Dáudt abr~cio, por não ter I 
assistido ao relatorio). 

L..ntes de encerrar a sessão, o E:xn10. Sr. Hinistra Dr~ Oct~vio Mur
gel de Rezende,~ pediu c. ;ealavra, pela ordem, para propor um voto 
de louvor ao ·nr. Seb.astiao de l.~oql}ino, que vem de ser aposentado. 
D~s~e s. Exa., que o Dr. Sebast~aoNde Lquino? como Ld~ogado. d~.O
f~c~o, sempre se houve com conv~cçao, honest~dade é zelo, razao I 
pelu_qu~~ com pesar, o vi~ ~fastar-se de ~u~s funçÕes, que tan
to d~gn~f~cou. ~ proposta ~o~ aprovada, unan~~memente • 

J. sessão í'oi ,., . 
l;JJelacoes: .... -

... ... 

encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

33~601 (DF/VM) - 33~572 (BF/RN) 33~593 (BF/VM) 

33~·556 (JE/RN) - 33.599 (VHILC) - 33•575 (RC/DF) 

De~o~amento: +43 (RC) 
" A 

CorreicãoJParciali 727 (AS) 
---·- ....,.._ ____ ._._ .... - -·~ "# 

3~977 (VM) 

JtügaJnento adi2.do: -'l.1l~_s_t_ig_A .. ~Jnis.t.;r.at..iy-ª: 38 (JE) - Adiado o juJ. 
~âlTlentó, por ter pedido vista o EJ:lllo. Sr. Mini_g 
"Gro Dr. l:íurge1 de Rezende. 

-(f 1 i JUl 1963 (f 
2~ SEÇAO 

JUDICIARIA 
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